
DIÁRIO OFICIAL 
Ettado d* Sã* Paul* (Estado* Unido* do Bratü), 

APELO AOS APICULTORES 
Comun i cado da Secretar ia da 

A g r i c u l t u r a : 

" C o n s i d e r a n d o a importância . e 
a impresc ind ib i l idade da cera a l -
veolada (produto que rare ia e, c on 
sequentemente, encarece, à medida 
em que progr ide a ap i cu l tu ra r a 
c iona l ) , a Secretar ia da A g r i c u l t u 
ra, através da Secção de A p i c u l t u 
r a de seu Depar tamento da P r o d u 
ção A n i m a l , mantém u m Serviço 
de P e r m u t a e Distribuição de Ce ra 
de A b e l h a . Cobrando u m ágio re -

duz ido (25 por cento) , p e rmuta a 
cera bruta e pura , convenientemen
te t ra tada , fornecida pelos a p i c u l 
tores, por cera a lveolada p a d r o n i 
zada, e nada cobrando r e l a t i v amen
te a embalagem, carreto e despa
cho . D ispondo agora de mais a m 
plas instalações e de me lhor equi 
pamento , aquela dependência -da 
Secre tar ia da A g r i c u l t u r a faz u m 
apelo aos apicul tores : o de que não 
a d q u i r a m cera alveolada por pre
ços abusivos e s im que lhe reme
t a m toda a sua cera b ru ta (pura e 
bem t ra tada ) , a qua l será devo lv i 
da, benef ic iada, padron i zada e a l 
veo lada . Os despachos devem ser 
endereçados pa ra o Depar tamento 
d a Produção A n i m a l (Secção de 
A p i c u l t u r a ) , da Secre tar ia da A g r i 
cu l tu ra , Estação da B a r r a F u n d a , 
e as entregas na sede da r epa r t i 
ção, r u a G e r m a i n e B u r c h a r d , 515 
ou A v en ida Franc isco Matarazzo , 
4 5 5 " . 

Prolongamentos da 

êde d e agua re 
O ' D e p a r t a m e n t o de Aguas e E s 

gotos v a i rea l i zar estudos p a r a exe
cução de prolongamentos da rede 
de água no atendimento de m o r a -
ciores das seguintes ruas : P i o X I , 
r.o A l t o da L a p a ; estrada do A l 
varenga, Amazonas , Pro je tada, das 
Laranje i ras , e R i o de Jane i ro , n a 
V i l a C a n a a n , no J a r d i m Prudên
c i a ; eng . M a i l a s k i , em Presidente 
A l t i n o ; I b i r a r e m a ; Jaguaré e C i n 
co no bairro do Jaguaré; travessa 
c !a Servidão n a Freguesia do O ' e 
C a p i m i r i m , no B r o o k l i n Novo . 

P o r outro lado, o eng . Franc i sco 
P a u l a Machado de Campos, secre
tário da Viação, autor izou o Depar 
tamento de Aguas e Esgotos a r ea 
l i zar prolongamentos da rede de 
água para atendimento dos m o r a 
dores das seguintes r u a s : M a r i a 
Ignacio da Conceição, no bairro ie 
V i l a Carrão; u m — continuação i a 
rua S e r ra de J a p i , em V i l a Gomes 
C a r d i m , no Tatuapé; Hol lywood, 
em C idade Monções; Conceição de 
Monte Alegre, no B r o o k l i n ; av . 
Diógenes R ibe i ro de L i m a , no A l - , 
to da L a p a ; passagem par t i cu la r 
da r u a Serra de Bo tuca tu , a t u a l 
mente denominada travessa B o a 
Sorte, no Tatuapé; r u a Antônio 
P a l m i e r i ; Musso l i n i , no bairro de 
V i l a D i v a . 

Noções de pesca 
e tecnologia 
do pescado 

A Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , 
através do Depar tamento d a P r o 
dução A n i m a l , v a i promover u m 
Curso de Férias pa ra Professores 
Primários do L i t o r a l , no Ins t i tu to 
de Pesca Marítima, em Santos, no 
período de 8 a 22 de jane i ro pró
x imo . O referido curso conta com 
o apoio e a colaboração da Secre
tar ia da Educação. 

As matrículas, l im i tadas até 60 
candidatos, poderão ser feitas na 
sede da Assistência Técnica do E n 
sino R u r a l , da Secretar ia d a E d u 
cação, à r u a An ton i o de Godói, 122 
— 6.0 andar , em São P a u l o . Os 
alunos ficarão alojados n o I n s t i 
tuto de Pesca Marítima, devendo 
cada u m portar os objetos de uso 
pessoal. 

Os alunos devidamente inscr i tos 
deverão apresentar-se no Inst i tuto 
de Pesca Marítima, A v . Ba r t o l o 
meu de Gusmão, 192, Santos, no 
dia 7, das 14 às 18 ho ras . 

A s aulas do curso versarão sobre 
as seguintes matérias: biologia da 
pesca; biologia m a r i n h a ; tecnolo

gia do pescado; técnicas de pesca; 
economia de pesca; oceanograf ia ; 
embarcações pesqueiras; higiene da 
pesca; proteção à f auna m a r i n h a ; 
ar tezanato de pesca; aspectos so
cia is ; administração pesqueira; e 
arte culinária do pescado. 

TELEFONES 

D A 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I R E T O R I A 36-2539 
G E R Ê N C I A 36-2752 
R E D A Ç Ã O 34-5810 
E X P E D I E N T E 36-7931 
C O N T A D O R I A 36-2764 

S E R V I Ç O D O P E S S O A L 36-6183 
T E S O U R A R I A , P U B L I C A Ç Õ E S E I M P R E S S Ã O . . 36-2684 
A S S I N A T U R A S E A R Q U I V O 36-2724 
R E V I S Ã O 36-6184 
M A T E R I A L 36-2587 
O F I C I N A D E O B R A S 36-2598 
O F I C I N A D O J O R N A L 36-2552 
D E P Ó S I T O (Material) 93-3215 

M a i s d u a s D e l e g a c i a s C i r c u n s c r i c i o n a i s 
Despachando expediente da Se 

cre tar ia da • Viação, o Governador 
C a r v a l h o P i n t o acaba de autor i zar 
a construção, através do D e p a r t a 
mento de Obras Públicas, de mais 
duas Delegacias C i r cunscr i c i ona i s 
nesta C a p i t a l : a 42.a de São M i 
guel Pau l i s t a e a 44.a de I taquera . 
A p r i m e i r a terá área construída 
de 1.889,30 m2 e a segunda . . . . 
1.416,30 m 2 . O contrato a ser f i r 
mado através do D O P é da ordem 
de C r$ 91.009.048,00, sendo que os 

dois prédios estarão concluídos 
dentro do prazo de 10 meses. 

A i n d a no atendimento do setor 
da Segurança Pública, o Departa
mento de Obras Públicas foi auto
r i zado a celebrar contrato, no va
lor de C r$ 21.722.620,00 com a 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Móaié A-
prazível p a r a a construção, naque
le Município, de cadeia e delega
c i a . I 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LKI N. 7.655, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação da Univers idade de Camp inas co 
m o ent idade autárquica e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va aecreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o I.o — F i c a c r i ada a Univers idade de Camp inas , n a q u a l i d a 

de de ent idade autárquica, c om personal idade jurídica, patrimônio próprio, se 
de e fdro n a cidade de C a m p i n a s . 

§ l.o — A Univers idade de Camp inas gozará de autonomia didática, 
adm in i s t r a t i v a , f i nance i r a e d i sc ip l inar , f i cando sob o controle da Secre tar ia d a 
Fazenda , no que diga respeito a tomada de contas e inspeção da contab i l idade . 

§ 2.o — A aplicação das verbas do orçamento d a Univers idade de 
C a m p i n a s será fe i ta pelo seu Re i to r , qúe prestará contas, anualmente, ao T r i 
b u n a l de Contas do Es tado . 

A r t i g o 2.o — A Univers idade de Camp inas t em por f i na l i dade : 
1 — m i n i s t r a r o ensino universitário e pós-graduado; 
I I — promover a pesquisa p u r a e ap l i cada ; 
I I I — fo rmar e t re inar técnicos de nível médio e super ior . 
A r t i g o 3.o — Cons t i tuem a Univers idade de C a m p i n a s : 
I — Facu ldades ; 
I I — Inst i tutos 'de E n s i n o ; 
I I I — Inst i tutos de Pesquisa ; 
I V — Escolas Técnicas; 
V — R e i t o r i a . 
Parágrafo único — A Univers idade de Camp inas poderá a d m i t i r 

Inst i tutos Complementares , observado o d isp :s to «esta l e i . 
A r t i g o 4.o — A s Fac i l idades ministrarão o currículo completo ou a 

par te especial izada, t e rm ina l , do currículo das profissões de nível universitário, 
b e m como cursos de deuterado e pós-graduação e dedicar-se-âo à pesquisa c i e n 
tífica. v 

Ar t i g o 5.0 — Nos Inst i tutos de E n s i n o agrupar-se-ão. de acordo c o m 
suas af inidades, as Cade i ras básicas que s i r v a m a mais de u m a Facu ldade ou 
Esco la Técnica. 

Parágrafo único — Os Inst i tutos de Ens ino dedicar-se-ão também 
à pesquisa científica. 

. Ar t i go 6.0 — Os Instituto» de Pesquisa dedicar-se-ão à inves t i ga -
vção científioa, pura ou apl icada, e terão ind i v idua l idade própria.' 

Parágrafo único — N o s Ins t i tu tos de Pesqu isa poderão ser m i n i s t r a 
dos cursos de especialização, extensão ou pós-graduação. 

Ar t i go 7.o — As Escolas Técnicas dedicar-se-ão à formação e t r e i 
namento de técnicos de nível médio. 

A r t i g o 8.0 — O número, denominação, funções e estrutura das u n i 
dades de ensino e pesquisa serão estabelecidos por decreto do Execut ivo , m e 
diante proposta do Re i tor , re ferendada pelo Conselho Universitário. 

A r t i g o 9.o — Serão considerados Inst i tutos Complementares d a U n i 
versidade de C a m p i n a s as Instituições que não lhe são f i l i adas a d m i n i s t r a t i v a 
mente , mas que com e l a m a n t e n h a m colaboração de natureza científica, técnica, 
didática e c u l t u r a l . 

» § l.o — A admissão como Inst i tuto Comp lementa r será feita m e 
diante convênio entre a Instituição e a Univers idade de Camp inas , com apro 
vação do respectivo Conselho Universitário. 

§ 2.o — A Univers idade , nes termos dos respectivos convênios, p a r 
ticipará da orientação das Instituições complementares . 

I 3.o — De cinco em cinco anos, a contar da celebração do respec
t ivo convênio, o Conselho Universitário reverá a situação d a Instituição c o m 
p lementar , exc lu indo-a se a mesma não t iver m a n t i d o em p l ano satisfatório a 
colaboração a que se refere este art is io . 

A r t i g o 10 — A R e i t o r i a será o órgão centra l i zador da administração 
da Univers idade de C a m p i n a s . 

Ar t i go l i — A Univers idade de C a m p i n a s t em como órgãos de sua 
administração superior o Re i t o r e o Conse lho Universitário. 

A r t i go 12 — O Re i tor , órgão executivo da Univers idade de Camp inas , 
será designado pelo Governador do Estado dentre l i s ta de três nomes e laborada 
pelo Conse lho Universitário. 

§ l . o — O mandato do Re i t o r será de 4 (quatro) anos. 
S 2.o — A l i s ta tríplice re fer ida neste ar t igo deverá ser apresentada 

ao Governador dentro de 30 (tr inta) d ias após a vacância da função. 
A r t i g o 13 — São atribuições do R e i t o r : 
I — or ientar e d i r i g i r as at iv idades científicas, didáticas e a d m i n i s 

t rat ivas da Univers idade ; 
I I — representar -a Univers idade em juízo e fora dele; 

I I I — designar os diretores das Faculdades, Ins t i tu tos e Esco las ; 
I V — convocar e pres id i r o Conse lho Universitário; 
V — confer i r d ip lomas e títulos universitários; 
V I — exercer as demais atribuições que lhe f o r em confer idas pelo 

Esta tuto da Univers idade ou por Reg imento Interno . 
A r t i go 14 — O Conse lho Universitário, órgão del iberat ivo da U n i v e r 

sidade de Camp inas , será constituído: 

I — pelo Re i t o r ; 
I I — por u m professor catedrático de cada Facu ldade e Ins t i tuto de 

E n s i n o ; 
I I I — por u m representante dos demais docentes e pesquisadores de 

cada Facu ldade e Inst i tuto de E n s i n o ; : 

I V — por dois representantes cb corpo docente de cada Esco la Téc
n i c a ; 

Pesquisa ; 
por dois representantes dos pesquisadores de cada Inst i tuto de 

V I — por dois representantes dos a lunos ; 
V I I — por u n i representante dos ex-a lunos ; 
V I I I — por u m representante dos Inst i tutos Complementares . 
Parágrafo único — Os membros do Conselho Universitário serão elei

tos por seus pares, em eleição d i re ta e por votação secreta. 
A r t i go 15 — Compete ao Conselho Universitário: 
I — exercer a jurisdição super ior d a Un i ve r s idade ; 
I I — traçar a política geral d a Un ive rs idade e f i sca l i zar sua execução; 
I I I — f isca l i zar a execução orçamentária e de l iberar sobre a presta

ção de contas do Re i tor , p a r a ser encaminhada ao T r i b u n a l de Con tas ; 
I V — elaborar, p a r a os f ins do art igo 12, l i s ta tríplice a ser enca

m i n h a d a ao Governador do Estado, pa ra designação do Re i t o r ; 
V — referendar os atos do Re i tor , no que expressamente for determi

nado por esta l e i . 
v- A r t i g o 16 — O corpo docente da Univers idade de Campinas , distribuiu!) 

pe las Facu ldades e Ins t i tu tos de Ens ino , será composto d e : 
I — professores catedráticos; 
I I — professores contratados ; ' 
I I I — auxi l iares de ensino. 
Parágrafo único — Nas Escolas Técnicas só haverá as categorias de do

centes ind i cadas nos i tens I I e I I I deste art igo. 
Ar t i go 17 -.- Os professores catedráticos serão nomeados mediants 

concurso de títulos e provas ,^na f o rma dos Estatutos d a Univers idade e dos Re
gulamentos das Facu ldades é" Ins t i tu tos de E n s i n o respectivos. - x 

§ l . o — O pr ime i ro concurso p a r a o prov imento das Cade i ras seri 
rea l i zado no mínimo 5 (cinco) anos após o in i c i o de seu func ionamento . 

§ 2.o — Oco i r endo vacância, após o pr ime i ro prov imento- - vitalício, 
deverá ser aberto novo concurso dentro do prazo de 1 (um) ano. 

§ 3.o — Enquanto não se ver i f i car a hipótese do parágrafo l .o deste 
art igo, as Cadeiras'serão regidas por professores contra tados pelo Re i tor , " a d refe. 
r e n d u m " do Conselho Universitário, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável. 

§ 4.o — Nas hipóteses dos parágrafos l .o e 2.0, poderá ser contratado 
pelo Re i tor , pe la prazo de 3 (três) anos, renovável por ma i s 2 (dois), professor 
estrangeiro de reconhec ida competência, ind i cado pe l a Congregação da Faculdade 
c u Inst i tuto , ouvido o Conselho Universitário, nos seguintes casos: 

I — Quando, aberto o concurso, não se inscreverem candidatos ; 
I I — Quando forem rejeitadas as inscrições ao concurso; 
I I I — Quando n e n h u m candidato fôr provido n a cátedra em decor

rência do concurso. 
A r t i g o 18 — F i c a c r i ada a car re i ra de Pesquisador da Universidade 

ó£ C a m p i n a s . 
§ l .o — A car re i ra de que t ra ta este art igo será es t ruturada por de

creto do Execu t i vo . 
§ 2.o — Os pesquisadores serão nomeados mediante concurso, que po

derá ser de t i tu lo , de provas, ou de ambos, na f o rma do que dispuser o decreto 
íeferido no parágrafo anter ior . 

§ 3.o — Será requis i tado para a inscrição no concurso a apresentação 
do competente d ip loma universitário ou acervo de trabalhos publ icados, julgado 
pelo Conselho Universitário, de valor equivalente. 

S 4.o — Não compete aos pesquisadores o exercício regular de funções 
docentes. 

A r t i go 19 — O s aux i l ia res de ensino das Facu ldades e Institutos de 
Ens ino serão escolhidos pelos professores dentre os integrantes d a " carreira de 
Desquisador, re fer ida no art igo anter ior , e exercerão seus cargos em comissão. 

Parágrafo único — D u r a n t e os pr imeiros 5 (cinco) anos de funcio
namento de cada Cade i ra , os auxi l iares de ensino poderão ser e s c o l h i d o fora da 
carre i ra de Pesquisador da Univers idade , pelos respectivos professores, desde qut 
satisfeitas as exigências legais e regulamentares. 

A r t i go 20 — Os professores das Escolas Técnicas serão contratados den
tre especial istas de reconhec ida competência. 

Parágrafo único — O s aux i l i a res de ensino das Escolas Técnicas serão 
contratados por proposta dos respectivos professores. 

Ar t i go 21 — A s Facu ldades e Inst i tutos de Ens ino serão dirigidos po; 
u m D i re tor , designado pelo Re i t o r e escolhido dentre os professores catedrática 
respectivos. 

A r t i g o 22 — Os professores catedráticos de cada Facu ldade e Institu
to de Ens ino constituir-se-ão em Congregação. 

S l .o — A s Congregações só poderão func ionar quando providos 21 
taois terços) dos cargos de professor catedrático. 

§ 2.o — E n q u a n t o não fo rem constituídas Congregações, suas funçoa 
serão desempenhadas pelo Conselho Universitário. 


